
 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA – ALAGOAS 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n – Centro – CEP 57330-000 – CNPJ 12.207.551/0001-00 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-PE004/2019 

Processo Administrativo n° 02080034/2019 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA/AL, com sede na Praça 

Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, CEP 57330-000, Lagoa da Canoa/AL, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.207.551/0001-00, representado pela Prefeita, Sra. 

Tainá Correa Lucio de Sá, inscrita no CPF sob o nº 986.518.034-00, considerando a 

homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2019, publicado no Diário Oficial do Município 

conforme legislação, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto nº 29.342, de 28 de novembro de 2013, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual 

aquisição de Laboratório e Projeto Pedagógico destinados aos Centros de Educação 

Infantil e Fundamental do Município de Lagoa da Canoa - AL, destinados as Escolas 

da Rede Municipal da Prefeitura de Lagoa da Canoa - AL, especificado(s) no item 01 

e 02 do Termo de Referência anexo do Edital de Pregão, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Fornecedor: V.A. DE OLIVEIRA EDITORA EIRELI – ME; CNPJ nº 09.636.081/0001-95; 

Endereço: R Dr Luiz Correia De Oliveira, 111, Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51030-200 

ITEM 
DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR UNIT VALOR 

TOTAL 

01 

LABORATÓRIO DE 

CIÊNCIAS – Fundamental I: 

Armário de aço para 

armazenagem dos equipamentos 

garantindo segurança no seu 

manuseio, com 113 itens com 

500 componentes. Demais itens 

presentes no termo de referência. 

 

Quantidade – 06 unidades 

 

UND 06 R$ 71.000,00 R$ 426.000,00 

02 

LABORATÓRIO DE 

CIÊNCIAS – Fundamental II: 

Armário de aço para 

armazenagem dos equipamentos 

garantido segurança no seu 

manuseio, com 47 itens com 200 

componentes, a exemplo: banco 

óptico, plano inclinado com 

elevação por fuso, dilatômetro 

linear de precisão, equipamento 

gaseológico, microscópio, 

esqueleto e torso. Demais itens 

presentes no termo de referência. 

UND 06 R$ 73.500,00 R$ 441.000,00 
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3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1 São participantes todos os órgãos e entidades que compõe a Administração 

do Município de Lagoa da Canoa. 

 

 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, não podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de 

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 

5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1 Por razão de interesse público; ou 

5.9.2 A pedido do fornecedor.  

 

 

 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
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6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Contrato ou Termo de Referência. 

6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3 A ata de realização da sessão pública do Pregão que contenha a relação dos 

licitantes integrantes do cadastro de reserva, que aceitaram cotar o objeto com 

preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada à Ata de Registro 

de Preços, nos termos do art. 10, inciso I, do Decreto nº 29.342, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 

de igual teor, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, 

encaminhada cópia aos órgãos participantes.  

 

Lagoa da Canoa/AL, 02 de Maio de 2019. 

 

___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

___________________________________________ 

V.A. DE OLIVEIRA EDITORA EIRELI – ME 

WAGNER SILVA LIMA 

 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA - CPF Nº 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA - CPF Nº 


